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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 14 de Maio de 2004  
(OR. en) 

  

9463/04 
 
 
 
 

  
OJ/CONS 29 
RELEX 190 

 
ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 
da: 2582.ª sessão do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 

(Assuntos Gerais e Relações Externas) 
 

 Bruxelas, segunda-feira, 17 (12 h.00), e terça-feira, 18 de Maio de 2004 
 
 

Sessão consagrada às Relações Externas 
 
1. Aprovação da ordem do dia provisória  
 
 
2. Matérias PESD (com os Ministros da Defesa) 

a) Desenvolvimento das capacidades militares da UE 
 
b) Capacidade de Resposta Rápida da UE  
 
c) Agência no domínio do desenvolvimento das capacidades de defesa, da investigação, da 

aquisição e do armamento 
 docs 8911/04 COSDP 195 POLARM 6 IND 54 RECH 80 ECO 93 

   8912/04 COSDP 196 POLARM 7 IND 55 RECH 81 ECO 94 
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d) Operações de gestão de crises 
 
e) Aplicação das conclusões do Conselho Europeu de Dezembro de 2003 relativas à 

Defesa Europeia: consulta, planeamento e operações NATO/UE  
 
f) Conclusões do Conselho sobre a PESD 
 doc. 9485/04 COSDP 245 PESC 383 

 
 
3. Relações com os Balcãs Ocidentais 
 – Projecto de conclusões do Conselho 
  doc. 9421/04 PESC 377 COSDP 239 COWEB 105 
 – Projecto de conclusões do Conselho relativas à Revisão Anual do Conselho, para o ano 

de 2004, do PEA 
  doc. 9377/04 PESC 371 COSDP 232 COWEB 103 
 
 
4. UE-América Latina e Caraíbas: preparação da Cimeira UE-ALC (28/29 de Maio de 2004) 
 
 
5. UE-Rússia: preparação da Cimeira (Moscovo, 21 de Maio de 2004) 
  doc. 9333/04 NIS 81 COEST 77 
 
 
6. Processo de paz no Médio Oriente 
  doc. 9513/04 PESC 385 COMEP 8 
 
 
7. Diversos 
 – TPI (a pedido de DK) 
 – Sudão (a pedido de D) 
 – Birmânia (a pedido de NL) 
 

 
○ 

○ ○ 
 

 
À margem do Conselho 
 
A. SEGUNDA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2004 
12h30 – 13h30:  UE + 5 (PESD) (Ministros da Defesa) 
18h30 – 20h30:  UE-CCG 
 
B. TERÇA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2004 
15h00 – 16h00:  Conselho de Associação com a Turquia 
17h00 – 18h00:  Conselho de Cooperação com a Ucrânia 

_________________ 


